
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Admlnistraçao Pedro Paulo T. Pinto lntegr ar para Desenvolver 

LEI :rrôMERO 712, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1984 

Autoriza a abertura de Crédito Espe

cial destinado à construção da EEPG. 

da Praia da Fazenda. 

F A Ç O S A :S E R que a Câmara fümicipal de 

cretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

Art. 111 - Fica o Poder Executivo l'Lunicipal autorizado a abrir, 

na Diretoria de Finanças da Prefeitura :r.~unicipal de 

Ubatuba, um Crédito Especial no montante de Cr$ 

21.000.000,00 (vinte e um milhões de cruzeiros), des 

tinado à construção da EEPG. da Praia da Fazenda. 

Parágrafo rtnico:-·os recursos necessários à cobertura do Créd! 

to Especial de que trata esta Leí serão fornecidos 

..... 
1 

pela anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

1) 90.2 4110 08.42.1881.16 - Construção da Escola de 

' 111 Grau do Sertão do Ubatumirim: Cr$ 3.000.000,00 

(três milhões de cruzeiros) 

2) 90.2 4110 08.42.1881.17 - Desapropriação de Imó

veis e Ampliação da Escola de 12 Grau do Canto da 

Praia do Ubatumirim: Cr$ 3.000.000,00 (três mi

lhões de cruzeiros); 

3) 90.2 4110 08.42.1881.18 - Desapropriação de Imó

veis e Construção da Escola de 12 Grau da Praia 

do Ubatumirim: Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

cruzeiros ) ; 

90.2 4110 08.42.1881.22 - Pagamento da Desapropr,i 

de Imóveis para construção da Escola de lQ 

do Bairro do Perequê-:Mirim: Cr$ 5. 000. 000, 00 

(cinco milhões de cruzeiros). 

Motl. SA 83 • 200 ti. IOOxl - 11183 - G. Costa Azul Ltda. 



. -
' 

Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubat1ba 
------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 
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Continuação da Lei nQ 712, de 28/02/84. -2-

Art. 2Q - A despesa decorrente da execução da presente Lei te

rá a seguinte classificação econômica: 

90.2 4110 08.42.1881.44 - Construção da Escola de ia 

Art. 32 - Esta Lei entrará 

revogadas as dis ições 

Dbatuba, 28 de 

da Fazenda. 

a data de sua publicação, 

de 1984 

Pedro Paulo Teixeira Pint 

Prefeito Municipal 

Registrada em livro próprio na Diretoria de Elcpediente do Gabi 

nete do Prefeito e publicado por af' aç- lugar de costume, 

data supra • 

a 
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